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CONTEXTUALIZAÇÃO

No atual cenário de grande complexidade sanitária mundial, uma vacina eficaz e 

segura é reconhecida como uma solução em potencial para o controle da pandemia, 

aliada à manutenção das medidas de prevenção já estabelecidas.

Considerando o Ofício Circular Nº 48/2022/SECOVID/GAB/SECOVID/MS, que dispõe 

sobre a ampliação do prazo de validade de lotes já fabricados e distribuídos da 

vacina contra covid-19 da Fiocruz. Com a decisão, a validade dos lotes passa de seis 

para nove meses.

Inicialmente a extensão do prazo de validade se aplicava apenas aos lotes que ainda 

seriam fabricados. Todavia, a Fiocruz solicitou, posteriormente, um pedido de 

excepcionalidade aprovado pela Anvisa, em 11 de abril de 2022, que estende a 

decisão para os lotes já fabricados e distribuídos, conforme lista em anexo.

Reforça-se que deverá ser dada devida atenção ao fato de que tal extensão 

contempla apenas os frascos fechados e armazenados entre 2°C a 8°C, de modo que 

não há qualquer alteração até o momento nas orientações pertinentes às demais 

formas de armazenamento e manuseio.

OBJETIVO

Informar sobre a  extensão do prazo de validade da vacina AstraZeneca, da Fundação 

Oswaldo Cruz (Fiocruz) contra covid-19 (recombinante). No quadro a seguir, 

encontram-se os lotes que sofrerão alteração no prazo de validade.



ANEXO

Quadro 1: Novo prazo de validade das vacinas, segundo o lote



ANEXO

Quadro 1: Novo prazo de validade das vacinas, segundo o lote (continuação)



ANEXO
Quadro 1: Novo prazo de validade das vacinas, segundo o lote (continuação)




